
INDICAÇÃO Nº 
1783
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Saúde, para que realize convênio com o Município de Biritiba Miriam com o objetivo de adquirir uma ambulância tipo UTI para aquela Cidade. 

JUSTIFICATIVA

A medida que ora se indica se arraiga no fato de que o Município de Biritiba Mirim não possui nosocômio aparelhado para cirurgias de baixa e grande complexidade.


Tal fato impinge ao serviço de saúde daquela localidade a remoção de pacientes, que necessitam de intervenções médicas desse jaez, a hospitais das cidades vizinhas, sendo que a mais próxima está a vinte e dois quilômetros de Biritiba Mirim.


 Destarte, a aquisição de uma ambulância do tipo UTI é de extrema necessidade no caso em tela. Cabe, ainda, ressaltar que são freqüentes os casos em que se faz necessário a utilização de tal veículo. 


Diante do exposto e tendo-se em vista a disposição do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, resta justa e lídima a presente indicação. 


Sala das Sessões, em 21 de junho de 2007.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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